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RESUMO 
 
O presente trabalho tem como objetivo estudar o superendividamento do 
consumidor. O estudo aborda o conceito de superendividamento, ressaltando a 
necessidade da presença de boa-fé na assunção das dívidas, e as causas do 
fenômeno, com olhar especial para a concessão irresponsável de crédito, sem a 
aferição da capacidade de reembolso do tomador. É feita uma breve incursão no 
direito estrangeiro, para se verificar os diferentes sistemas em vigor, quanto à 
prevenção e ao tratamento do superendividamento. São ressaltados os efeitos do 
superendividamento, que atinge a dignidade da pessoa humana, por não resguardar 
o mínimo existencial, ferindo, assim, direitos fundamentais, e excluindo o devedor do 
pleno exercício da sua cidadania e do mercado de consumo. Por fim, fez-se um 
exame do Projeto de Lei 283/2012, em tramitação no Senado, que pretende a 
regular a matéria no Brasil. 
  
Palavras-Chave: Superendividamento. Direito do consumidor. Direitos 
Fundamentais. Dignidade da pessoa humana. Mínimo existencial.  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 
 

This work aims to study consumer´s overindebtedness. The study addresses the 
concept of overindebtedness, highlighting the need for the presence of good faith on 
the assumption of debt, and the causes of this phenomenon, with a special look at 
the irresponsible concession of credit without the verification of the borrower's 
repayment capacity. It has been made a brief foray into the foreign law to check the 
different systems in place, as the prevention and treatment of overindebtedness. The 
effects of overindebtedness were highlighted, since they affect  the dignity of the 
human being, for not protecting the person´s existential minimum, injuring, thus, 
fundamental rights and excluding the debtor's planry to exercise oh their citizenship 
and the consumer market. Finally, an examination of the Project of Law 283/2012, 
has been made, under analysis in the Senate, which aims to regulate such matter in 
Brazil. 
 
Keywords: Overindebtedness. Consumer Right. Fundamental Rights. Dignity of the 
human being. Existential minimum. 
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INTRODUÇÃO 

 

Todos aqueles membros da sociedade que adquirem ou utilizam produtos 

ou serviços como destinatários finais são consumidores, pessoas às quais a lei 

reconhece como vulneráveis e que, por esta condição, assim como pelo respeito à 

sua dignidade, merecem uma maior proteção. 

O Código de Defesa do Consumidor, lei que confere tutela protetiva aos 

consumidores é datado de 1990, época em que o consumo, embora massificado, se 

mostrava diferente dos dias atuais. Em sendo a sociedade de consumo mutável, 

novos anseios e condutas, como a globalização, a ampliação do crédito, o 

surgimento da internet e outras mudanças econômicas e tecnológicas, fizeram 

transformar as relações de consumo, ensejando, consequentemente, haja vista a 

dinamicidade da sociedade de consumo, atualização, regulando as relações 

advindas desse novo contexto de consumo.  

Por ser o consumo essencial para o dia-a-dia das pessoas, a partir das 

suas novas facetas, tanto relativas a necessidades básicas como a desejos e 

modismos, pela dinamicidade da oferta e facilidades na aquisição de produtos ou 

serviços, em especial mediante o crédito facilitado, o endividamento acaba por se 

mostrar como uma derivação de tal situação. 

Assumir dívidas não é problema quando persiste a correspondente 

capacidade de pagamento. O problema ocorre quando o endividamento torna-se 

excessivo, configurando o fenômeno do superendividamento, fator real, presente e 

nocivo para a sociedade o mercado e a estrutura familiar. 

O superendividamento consiste na crise de solvência, resultando no 

inadimplemento global do consumidor pessoa natural, imbuído de boa-fé, 

incapacitando-o ao cumprimento das suas obrigações financeiras. Nessa situação, 

impõem-se à sociedade e ao Estado ações destinadas a preservar a dignidade da 

pessoa humana, já que o superendividamento consiste em um grave problema 

social, que provoca a exclusão social e econômica, ao impor o pagamento de 

dívidas quase que intermináveis. É uma questão de significativo interesse 

econômico, por retirar o consumidor do mercado, diminuindo o seu poder aquisitivo. 

Urge, portanto, que o fenômeno do superendividamento seja enfrentado, 

por consistir em privação do pleno exercício da cidadania e por atingir a dignidade 

do consumidor.  
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Não obstante a importância da matéria, persiste a ausência de 

regulamentação legal no Brasil, ao contrário do que acontece em outros países, 

como os Estados Unidos e a França. Porém, em 2012 o tema começa a despertar a 

preocupação do legislador. Nesse sentido, desde 2012, tramita no Senado Federal o 

Projeto de Lei 283, que traduz a necessidade do consumidor brasileiro 

superendividado ter, na legislação pátria, a efetivação dos meios de prevenção e 

tratamento do superendividamento, aperfeiçoando a disciplina do crédito, com a 

consagração da dignidade da pessoa humana a partir do resguardo do mínimo 

existencial, reinserindo este consumidor no mercado de consumo. 

Nesta senda, este trabalho pretende analisar como será efetivada a 

proteção ao consumidor pessoa física superendividado resguardando a dignidade da 

pessoa humana e o mínimo existencial. Trabalha-se ainda no paradigma de 

ausência de regulamentação legal dentro de um arcabouço da defesa do 

consumidor como direito fundamental. 

Delimitados os âmbitos da pesquisa, que foi realizada a partir de 

investigação bibliográfica e documental, fixa-se o caminho traçado para a solução da 

questão tratada.  

O trabalho compõe-se de dois capítulos: o primeiro tem como finalidade 

abordar os meios de prevenção ao superendividamento, estabelecendo, em um 

primeiro momento, as diretrizes e implicações gerais do fenômeno do 

superendividamento, tais como a sua conceituação, espécies, caracterização, 

causas e efeitos, e, em um segundo momento, os mecanismos de prevenção ao 

fenômeno, através da efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana e do 

resguardo ao mínimo existencial do consumidor superendividado no arcabouço do 

direito do consumidor como direito fundamental, assim como, a atuação, 

propriamente dita, dos meios hábeis a se prevenir o superendividamento. 

Por sua vez, o capítulo segundo dedica-se, inicialmente, à análise dos 

mecanismos de tratamento do superendividamento, apontando, os pressupostos 

teóricos que justificam a sua efetivação, assim como a experiência estrangeira na 

regulação da matéria, fazendo-se uma análise dos sistemas de insolvência do 

consumidor devedor em outros países. Posteriormente, passa-se a abordar o 

arcabouço do ordenamento jurídico brasileiro, com especial olhar ao Projeto de Lei 

283/2012, que visa a regular a matéria, através de instrumentos preventivos e de 

tratamento ao superendividamento, constatando-se, ao final da pesquisa, a urgência 
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na sua tramitação, com o fito de efetivar algo inerente e essencial à pessoa humana, 

em especial na condição de superendividamento: a preservação da sua dignidade. 
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CONCLUSÃO 

 

O endividamento excessivo do consumidor é uma verdadeira mácula 

social que atinge o direito de ter uma vida digna. 

A vulnerabilidade do consumidor, aliada à dignidade da pessoa humana e 

à necessidade de resguardo do mínimo existencial, entendido este como um valor 

intangível e essencial a efetivação de uma vida digna do consumidor e da sua 

família, resultam na imprescindibilidade de se instaurar na ordem jurídica brasileira, 

mecanismos hábeis a se evitar e tratar o superendividamento, fenômeno atual e de 

incidência mundial, que leva a pessoa a exclusão social e do mercado, afetando o 

pleno exercício da sua cidadania, o que o torna merecedor de uma tutela jurídica 

específica, ainda que de caráter excepcional, ema vez que a regra geral é a de que 

todos devem pagar as obrigações que contraem livremente. 

O superendividamento, apesar de consistir na situação de 

inadimplemento total das obrigações econômicas do consumidor, caracteriza-se por 

se tratar de dívidas contraídas de boa-fé, resultando por atingir fortemente a 

dignidade da pessoa humana e o mínimo existencial. Um tratamento especial para o 

superendividamento ainda é negligenciado por muitos ordenamentos jurídicos, como 

é o caso do Brasil, o que transforma o devedor em servo das suas dívidas, com a 

persistência da sua exclusão do mundo formal da economia.  

Em se tratando de alguém superendividado, outras consequências 

negativas mostram-se presentes, tais como o desestímulo ao aumento de renda, 

caracterizado pela improdutividade laboral, a dificuldade de sustento e de 

sobrevivência do consumidor e da sua família, o que gera dissabores e mesmo 

transtornos familiares e sociais.  

Os sistemas da reeducação e o do fresh start, já adotados por outros 

países, como a França e os Estados Unidos, podem servir de rumo e inspiração ao 

legislador nacional na tramitação do Projeto de Lei 283, na instituição de um sistema 

próprio de superendividamento, adequado à realidade brasileira. 

Deve ressaltar que a proteção ao consumidor superendividado precisa 

coadunar-se com os direitos fundamentais, em especial, a defesa do consumidor, a 

dignidade da pessoa humana e o seu consectário do mínimo existencial, pois, 

conforme demonstrado, os direitos fundamentais possuem eficácia direta nas 

relações privadas. 
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Um sistema brasileiro que regule a situação do superendividamento, deve 

conter meios preventivos, como imposição de um sistema rígido de informações que 

devem ser prestadas ao consumidor, visando a concessão responsável de crédito, a 

aferição adequada da capacidade de reembolso e o estímulo à educação financeira, 

bem como de tratamento, através de um arcabouço jurídico consistente na 

elaboração de plano de pagamento extrajudicial ou judicial, tendo como base o 

dever de negociar, satisfazendo os créditos e resguardando do mínimo existencial, 

possibilitando, dessa forma, o retorno do consumidor no mercado de consumo. 

A partir dos tipos de superendividado, constatou-se que o sistema de 

insolvência deve incidir sobre o superendividado passivo, porém, entende-se e 

sugere-se que o Projeto de Lei 283 inclua também o superendividado ativo 

inconsciente, aferindo-se, no caso concreto, a sua boa-fé quando da contratação, 

até porque, o intuito da regulamentação legal do superendividamento é tanto o 

reembolso dos credores como a reinserção do consumidor na sociedade de 

consumo, resguardando o seu mínimo existencial, consagrando a dignidade da 

pessoa humana. 

Além disso, evidenciou-se que o Projeto de Lei 283 deve levar em 

consideração os fatores causadores do fenômeno, em especial a concessão 

irresponsável e desmedida de crédito. O crédito, nas suas mais variadas formas, é 

mola propulsora do mercado e essencial ao crescimento da economia e das 

famílias, de todas as rendas, sendo um dos principais mecanismos de inclusão 

social. Porém, o problema ocorre quando este crédito é conferido sem a efetivação 

de cautela e de informação, assim como sem a aferição da capacidade financeira do 

consumidor e de reembolso aos credores, o que aumenta o nível de endividamento 

das pessoas.  

Acrescente-se aos fatores causadores do superendividamento a 

publicidade agressiva e enganosa acerca da contratação do crédito, assim como 

aquelas que estimulam a sua contratação impensada, o consumismo exacerbado, 

que pode e deve ser evitado com o estímulo à educação financeira e as altas taxas 

de juros e encargos. 

Dessa forma, a elaboração de um sistema de insolvência pessoal do 

devedor de boa-fé mostra-se necessária e útil à sociedade brasileira, pois efetivaria 

a proteção do consumidor superendividado como direito do consumidor, inserindo no 

ordenamento jurídico brasileiro os mecanismos essenciais à sua defesa, à 
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prevenção e combate a esta situação, promovendo a concessão responsável de 

crédito, ao passo em que se enaltece a dignidade da pessoa humana como meio de 

resguardo do mínimo existencial. 
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